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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 331, de 20 de março de 2025

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 31.065.006-2025; e DESIGNAR os Policiais Penais, 
Marcela Dias Maio Alencar, matrícula nº 121206021, Claudio Aparecido Messias de Araujo, matrícula n° 81845022 
e André Luiz Mariano de Oliveira, matrícula nº 129106023; para constituírem a Comissão Processante e sob a 
presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade disciplinar praticada por servidor(a), 
apresentando o respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta portaria, 
observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 20 de março de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCESSO N.: 31/039.539/2025
ASSUNTO: Requer Licença para Trato de Interesse Particular - TIP. 
DECISÃO: Defiro o Pedido de Licença para Trato de Interesse Particular, do servidor PAULO DA SILVA GODOY, 
matrícula nº 106676021, Policial Penal, conforme despacho do Diretor-Presidente/AGEPEN, fl. 75.
Campo Grande - MS, 20 de março de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Convocamos o servidor VITOR MAYLON LIMA DOS SANTOS, matricula n. 468082022, a comparecer na 

Divisão de Recursos Humanos DRH/AGEPEN, desta Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, situado na Rua Santa Maria, 1307, Bairro Coronel Antonino, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 16h30min, para tratar de assuntos relacionados a vacância. 
Campo Grande, 20 de março de 2025

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0352, DE 20 DE MARÇO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária – tempo especial, com proventos integrais e paridade, á 
servidora MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA MORENO, matrícula n. 57723021, ocupante do cargo de  Policial Penal – 
Classe Especial, símbolo 667/ESP/7 código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 
10º, §1º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “b” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro 
de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º da Emenda 
Constitucional n. 41 de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/600924/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0353, DE 20 DE MARÇO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade,  
ao servidor FABIO FREITAS CORONEL, matrícula n. 39947022, ocupante do cargo de Agente de Serviço 
Organizacional, classe G, nível 8, código 80107, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV 
e V, §1º e §2º, e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 77/014009/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0354, DE 20 DE MARÇO  DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARIA OLIVIA CALAZANS, na condição de Companheira de 
JOAO IDALINO DOS SANTOS, matrícula n. 133608022, aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, classe 
ES7, nível 5, código 40285, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso 
VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 11 de fevereiro de 2025 
(Processo n. 77/001849/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0355, DE 20 DE MARÇO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Capital-PM HODILAR PEDROSO DE MELO, matrícula n. 66127021, símbolo 
708/CAP/1/7, código 40012, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I; art. 89, inciso I e art. 90-A, inciso I, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 
de julho de 2020 (Processo n. 51/009581/2024).

                          CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

 JORGE OLIVEIRA MARTINS  
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0356, DE 20 DE MARÇO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM MARCIO FERREIRA DE MELO, matrícula n. 89537021, 
símbolo 708/STE/6, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso 
I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
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Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/275317/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001935/2025, DEFERE o pedido de MANUTENÇÃO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por MARIA INÊS 
FERREIRA DA SILVA e ANTÔNIO DA SILVA na condição de genitores do ex-servidor EZEQUIEL FERREIRA DA SILVA, 
matrícula n. 426071021, que detinha o cargo de Soldado-PM, tabela 231/SD/1, código 40020, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, em caráter definitivo, conforme autos 
n. 0801681-62.2019.8.12.0012, com validade a contar de 1º de março de 2023, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1027/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015484/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ANGELA CRISTINA 
SILVA, matrícula n. 54503022, aposentada no cargo de Professor, a contar de 25 de julho de 2024, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n.761/2025 /DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/015484/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por ANGELA CRISTINA SILVA, matrícula n. 54503022, aposentada no cargo de Professor, contar de 
1º de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 761/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000159/2025, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por UMBELINA BENEDITA 
DE FARIA, matrícula n. 22436023, aposentada no cargo de Agente de Serviços Agropecuários, a contar de 06 de 
janeiro de 2020, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 756/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000159/2025, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
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impetrado por UMBELINA BENEDITA DE FARIA, matrícula n. 22436023, aposentada no cargo de Agente de 
Serviços Agropecuários, contar de 1º de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 756/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MARÇO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 76, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  REDESIGNAR os trabalhos da comissão relativo ao processo n° 83.050.049/2023, constituída pela portaria 
“P” AGRAER N° 92, de 29 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial n.11.430, de 1° de março de 2024, 
página 155, estabelecendo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para os trabalhos da comissão, nos termos do 
art. 5º da Lei n. 12.846 de 1 de agosto de 2013 e art. 13 do Decreto n. 14.890 de 11 de dezembro de 2017.

          CAMPO GRANDE-MS, 20 de março de 2024.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DETRAN Nº 154 DE 19 DE MARÇO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

REVOGAR a Portaria “P” DETRAN Nº 050 de 28 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.732 de 30 de janeiro de 2025 Página 249, referente à Comissão de Análise e Desfazimento de Bens Inservíveis 
do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS. (NUP: 31.061.488-2025)

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente

PORTARIA “P” DETRAN Nº 155 DE 19 DE MARÇO DE 2025

Institui a Comissão de Análise e Desfazimento de Bens 
Inservíveis, nos termos que dispõe o Decreto Estadual 
nº 16.294, de 9 de outubro de 2023, e a Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,

R E S O L V E: 

Art. 1º Institui-se a Comissão de Análise e Desfazimento de Bens Inservíveis, nos termos que dispõe o 
Decreto Estadual nº 16.294, de 9 de outubro de 2023, e a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, com as 
seguintes atribuições:

I - Receber da unidade setorial de patrimônio do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN/MS, a comunicação da existência de bem inservível a ser analisado para possível desfazimento;


